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PORTARIA Nº 276 - DG/IFAM/CPRF, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS 

PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeada através da Portaria n° 1.385/GR/IFAM/2020, de 

27/10/2020 no uso de suas atribuições legais e estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n° 23386.002143/2025-31, de 

interesse do servidor Giancarlo Francisco Pontes Monteiro, de 17/09/2025; 

 

CONSIDERANDO o Inciso IV do Art. 2° da Portaria n° 419 - GR/IFAM/2019; 

 

CONSIDERANDO o Despacho Favorável n° 68133 / 2025 - DG-CPRF, 14/10/2025. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1° CONCEDER LICENÇA CAPACITAÇÃO, de 30 (trinta) dias, pelo período 

de 16/10/2025 a 14/11/2025, ao servidor GIANCARLO FRANCISCO PONTES 

MONTEIRO, matrícula SIAPE n° 2316012, ocupante do cargo de Professor EBTT, lotado no 

Campus Presidente Figueiredo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas, tendo por objetivo a participação do servidor nos cursos de Conservação Ambiental 

(60h), Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável (40h) e Fruticultura e 

Empreendedorismo (20h) na modalidade online, perfazendo uma carga horária total de 120 

horas, a ser realizado no período 16/10/2025 a 14/11/2025, ofertados pelo Instituto Federal do 

Rio Grande do Sul - IFRS (Plataforma Aprenda Mais/MEC), assegurada a remuneração do 

cargo, com base no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e Decreto Federal n.º 9.991/2019. 

 

 Art. 2° Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE e à Coordenação de 

Gestão de Pessoas - CGP para adoção das providências que se fizerem necessárias. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Clarice de Souza 

Diretora Geral Substituta do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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